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LEI N.° 123/2025. 

"INSTITUI 0 PROGRAMAi DE RECUPERAcAO FISCAL - REFIS, NO MUNICIPIO DE 
NOVA ALIANA -SP, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS" 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do 
Municipio de Nova Ahança, Estado de So Paulo, no uso de 
suas atribuiçôes Ieais, apresenta a Câmara Municipal de Nova 
Alianca o seguinte Proj eto de Lei 

FAO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Iei 

Art. 1 0 . Fica instituldo, no MunicIpio de Nova Aliança, o Programa de Recuperaço Fiscal - REFIS, 
destinado a: 

I - promovei' a regularizaçâo de créditos do MunicIpio, decorrentes de débitos de contribuintes, 
relativos a tributos municipais, em razio de fatos geradores, constituldos ou nào, inscritos ou 
näo em dfvida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou no, inclusive os 
decorrentes de falta de recoihirnento de valores retidos, ate o ültimo exercIcio financeiro 
fechado (ate 2024), 

II possibilitar a recuperaco das empresas que atuam no MunicIpio, especialmente àquelas 
referidas no artigo 179 da Constituiçao da Repüblica Federativa do Brasil. 

Art. 2°. 0 ingresso no REFIS dar-se-á por opco do contribuinte, que fará jus a regime especial de 
consohdaco dos debitos de tributos municipais incluidos no Programa, sejam Os deorrentes 
de obrigaco propria, sejam os resultantes de responsabihdade tributaria, tendo poi base a data 
da opcâo 

§ 1° - Os débitos objeto de parcelamento, nos termos desta lei, serâo conso1idados por espécie na 
data de sua concesso, defirnndo-se os respectivos valores atualizados na forma prevista pela 
legislacão vigente. 

§ 2° - Poderào ser objeto de parcelamento todos os débitos, mesmo aqueles que se encontrem em 
fase de contestaco, admimstrativa ou de execuco ja ajuizada, ou mesmo que tenham sido 
objeto de parcelamento anterior, no integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento. 

§ 3° - Nos casos de débitos em fase de contestaco administrativa ou de execucAo já ajuizada, 
somente sero objeto de parcelamento caso o devedor desista, expressamente, da defesa do 
recurso e dos embargos; e efetue o pagamento das despesas judiciais.  
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Art. 30•  A conso1idaco dos débitos será por cadastro e obedecerá aos seguintes critérios: 

I - Os juros de mora e multas, rncidentes ate a data da opço, serão excluidos, nos percentuais 
estabelecidos nos incisos II e III seguintes, 

II - Para pagamento em parcela unica 

a) 	100% (cern por cento) 

III - Para pagarnento parcelado 

a) 70% (setenta por cento) para pagamento ern ate 03 parcelas menais, 

b) 50%(cinquenta por cento) para pagamento ern ate 05 parcelas mensais; 

c) 20%(vinte e cinco por cento) para pagamento em ate 07 parcelas mensais. 

ParágrafoiiTnico: A quitaco do débito nos termos do inciso II, ailnea "a" deste artigo, poderá ser 
efetuada mediante dacao de pagarnento de bens imóveis, a critério do credor, na forma desta 
Lei, desde que atendi4as as seguintes condicOes: 

I - a dacäo seja precedida de avaliacao do bern ou dos bens ofertados, que devem estar livres e 
desembaracados de quaisquer onus; 

II a dacio abranja a totalidade do crédito ou créditos que pretende liquidar, sem descontos, 
observado o disposto no inciso II, ailnea "a" deste artigo, assegurando-se ao devedor a 
possibilidade de comp1ementaco em dinheiro de eventual diferenca entre os valores da 
totalidade dadIvida e o valor do bern oudos hens ofertados em daçâo. 

Art 4° Observados os requisitos e condicOes estabelecidos nesta lei, o parcelamento de debito 
podera ser efetuado em ate 07 (sete) prestaçOes mensais, iguais e sucessivas, a primeira 
vencendo no ato da opço e as demais no dia do ato da opcäo do mês subsequente, Observado 
o valor mInimo para cada parcela de R$ 5 0,00 (cinquenta reais) para pessoa fisica e jurIdica. 

Paragrafo Unico - Apos a consohdaco do debito, o mesrno sera dividido, em parcela(s) fixa(s), de 
acordo corn a opção realizada pelo Contribuinte, devendo o valor de cada parcela ser 
corngida, apos o vencirnento, corn rnulta, juros e correcäo monetaria, corn base na varlaçào 
IPC-FIPE. 

Art. 5°. A opçäo pelo REElS sujeita o cohtribuinte a aceitaçäo plena e irretratável de todas as 
condiçOes estabelecidas nesta lei e constitUi confissO irrevogavel e irretratável da dIvida 
relativa aos débitos tributários nele incluIdos. 

Parágrafo Unico. A opcao pelo REFIS sujeita, ainda, o contribuinte: 



. r PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP 
CNP3: 45,094.232/0001-94 

ALIANqA Praça Padre 3oôo Nolte, N °  22 - Centro - CEP 15210-000 
17 3811-9900 - prefeftura© novaaIanca.spov.br  

esas, recursos e requerimentos 
que discutam o débito; 

b) a desistência automática das açOes e dos embargos a execuco fiscal; 

c) a renuncia do direito, sobre os debitos, em que se funda a aco judicial ou o pleito 
administrativo, 

d) ao pagamento regular das parcelas do debito consolidado, 

e) ao pagarnento das custas judiciais e os honorarios advocaticios arbitrados, que sero pagos 
integralmente, juntamente corn o pagamento da primeira parcela 

Art 60  A opco darse-a mediante requerimento do contribuinte, em formulario pioprio, instituido 
pela Prefeitura Municipal de Nova AliançJSP. 

Paragrafo Unico 0 pedido devera estar devidamente assinado pelo interessado e acompanhado dos 
seguintes documentos 

I 	Termo de desistência dc impugnacOes, defesas, recursos e requerirnentos administrativos; 
desisténcia das acOes e dos embargôs a execuçAo fiscal e renüncia do direito, sobre os débitos, 
em que se fundaa açAo judicial ou o pleito administrativo; 

II - Comprovante de pagamento da primeira prestaço, conforme previsto no artigo anterior, e o 
pagarnento integral das despesas judiciais e os honorários advocaticios arbitrados; 

III - COpia do cart.o do CNPJ e do registro comercial, do ato constitutivo, do estatuto ou contrato 
social em vigor, conforme o caso, em se tratando de pessoajurIdica; 

IV - COpia do documento de identidade do requerente, oudo representante legal que assinar o 
pedido, no caso de pessoajuridica 

Art 7° 0 contribuinte sera excluido do REFIS, diante da ocorrência de uma das seguintes 
hipóteses: 

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei; 

II- inadImplência, por 02 (dois) meses consecutivos ou 02 (dois) meses alternados, o que primeiro 
ocorrer, relativamente atributo abrangido pelo REFIS. 

§ 1° A exclusao do contribuinte do REFIS acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito 
tributário confessado e no pago, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, 
previstos na legislaçao municipal, a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, 
executando-se, automaticamente, as garantias eventualmente prestadas. 

§ 2° - No caso de inadimplemento não superior a 02 (dois) meses consecutivos, o valor de cada 
prestaco, por ocasiao do pagamento, seth acrescido de juros simples de 1,0 °um por cento) 
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Art. 8°. 0 contribuinte deverá compensar, do onthiite do débito consolidado, o valor de créditos 
liquidos e certos oriundos dci despesas correntes e de investimentos que possua contra o 
Municipio, permanecendo no REFIS o saldo do debito que eventualmente remanescer.  

§ 10 Valores iliquidos a que, eventualmente, o contribuinte possa ter direito, decorrentes de atrasos 
de pagamento, ainda que relacionados corn os creditos ref eridos no "caput" no poderãio ser 
incluidos na compensaçào, sujeitando-se ao procedimento normal de cobranca 

§ 20 0 contribuinte que pretender utilizar a compensaçäo prevista neste artigo apresentara no 
requerimento de opcào, alem da declaraço do valor dos debitos a parcelar, a declaraçào do 
valor de seu credito liquido, indicando a origern respectiva 

§ 30 Fica permitido o reparcelamento de debitos parcelados na forma e condiçöes estabelecidas em 
legislaçOes anteriores a esta lei, no podendo, porem, o numero de parcelas exceder a 07 
(sete), ja incluidos o numero das parcelas resultantes de parcelarnento anteiiorrnente 
solicitado. 

Art 9° Deferido o pedido de parcelamento, a Prefeitura Municipal promovera a suspenso da 
execução fiscal, ou mesmo das medidas administrativas, relativas aos debitos incluidos no 
acordo 

Art 10 A Prefeitura Municipal podera encaminhar aos devedores avisos de cobrança, 
acompanhados dos demonstrativos do montante do débito inscrito em Divida Ativa, bern 
corno dos requisitos e condicöes para parcelamentos:previstos nesta lei. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicaco, revogadas as disposicOes em eontrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Ahança/SP, 17 de Junho de 2025 

afixaçao em lugar de costume. 

Vanderlei Passarini 
Diretor de Finanças 


